
Governo Municipal

KlPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N'. 050/2022

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO

E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO

PREGÃO ELETRONICO N° 0Q3/2022-PMEN.

atribuições legais,
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas

RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n' 003/2022, objetivando a contratação de empresa para
aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, destinados a suprir as necessidades da farmácia
básica do município de Iporã/Pr., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo;

FORNECEDOR | Valor Total RS
PRO-SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI RS 4.685,00
PROHOSP DISTRJBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RS 4.000,00
DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 55.160,00
S&R DISTRIBUIDORA LTDA RS52.243,10
NOVA MEDICAMENTOS LTDA RS 25.819,50
NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA RS 48.000,00
INOVAMED HOSPITALAR LTDA RS 51.22239
GOLDENPLUSCOMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS RS 132.760,00
HOSPITALARES LTDA

DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA RS 55.145.00

SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI RS 25.355,80
CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI 1 RS 48.009,00
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA I RS 129.849.00
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME 1 RS 13.926,60
NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$20.400,00
PATOMEDl DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS RS 45.489,80
HOSPITALARES LTDA

DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA I R$88.581,14 I
ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS RS 13.500,00
HOSPITALARES LTDA

AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI R$ 70.475,00
ME

CIRÚRGICA NOSSA SENHORA • EIRELI RS 99.598^04
CAVALLI COM. DE PROD. MÉDICOS E HOSP. EIRELI EPP RS 14.000,00
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA I RS 54.431,90

as disposições em contrário.

Publicado (a) no Diário Oficia! dos
Municípios do Paraná

ÓrgSoOíicial do Município (Jt IporS

EdiçSoa'. 2480 Pigloa 507-508 Ano: XI

Data: 21/03/2022

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada

Iporã/PR, 18 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Pavo Municipal - RuaPedro Alvares Cabral, 2.677-CEP87560-000- IporÕ (PR)
Fone: (44) S6S2-^ltlO
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HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
WilJ:l{l:l8liiWi!B:K.WdsWtfcM:>idii;U)giw»iigiiniilòk>waagia

O Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçOei legais,
RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado oJulgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 003/2022,
objetivando a contratação de empresa para aquisição de medicamentos genéricos para o posto de saúde do município, destinados a suprir as
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necessidades da farmácia básica do município de Iporü/Pr., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata
anexada no referido processo:

FOKNECEDÜR Va!«r TttalM

PROSAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 1RS 1

PKÜHÜSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

DJMASTER COMERCIO PRODIJTOS HOSPITALARES LTDA

S & R DISTRIBUIDORA LTDA

NOVA MEDICAMENTOS LTOA RI 25.819,54

NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRÜDI/TÜS FARMACÊt/nCOS LTDA
r> 1 1)1 • • • A o f 1 1V %

RS a.ooo.M

R< 51.222 J9INÜVAMtU HOSrllAI *KLil/A

GOLOliSPLUSCOMERaO DE MEDICAMENTOS E PROOITTOS HOSPJTALARES LTDA
r. Mil . 1111 j 1 m a ^ a k • ' f' P \ J

RS 132.760^

D« SC 1JK «Wl
DESTRA DI>T?'AUiDOm DE MEDICAMENTOd Li UA

SOS DISTRJBUIDORA DE PRODIJTOS PARA SAÚDE EIREU

CMK • CEt^TRALDE MEDICAMENTOS • EIRÜLI RS4«.M94W

PROMEFARMAMEDICAMEOTÜS E PRÜDI/TÜS HOSPITALARES LTDA RS 129349^0

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI ME RS U.926^

NOVASUL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPJTALAR£S LTDA RS la.iWftO

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODLTTOS HOSPITALARES LTDA RS 45.499^0

DlMENSAü COMERCIO DE ARTIGOS MEDJCOS HOSPfTALARES LTDA

ZAfRA DISTRJBUIDORA DB MEDICAMENTOS E PRÜDl/TOS HOSPITALARES LTDA RS ISSWM

AGU1A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS B SUPRIMENTOS EIREU ME RS 70.475^

CIRÚRGICA NOSSA SENHORA • EIRfiLI RS 99.S98J04

CAVALLl COM DE PROO MÉDICOS E HOSP ElRELl EPP RS 14.000^

PONTAMED FARMACEUnCA LTDA RS54.4J1^

Art. 2°. Estedecretoentraráem vigor na data de sua publicaçílo, revogada as disposições em contrário.

Ipora/PR. 18 de março de 2022,

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

ESTADO DO PAIUNA
PREFEITUIU MUNICIPAL DE ITAPIvJAlU D'OESTE

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:E49EF307

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N" 001/2022

MUNICÍPIO DEITAPEJARA D'OESTE - ESTADO DOPARANÁ CONCURSO PÚBLICO N.''01/2022
Edital de Abertura n.° 01/2022

O Prefeito Municipal de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, no uso desuas atribuições legais, mediante ascondições estipuladas neste Edital, em
conformidade com a Consliluiçao Federal e demais disposições aiinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos
Públicos, nomeada através da Portaria n° 1753/2021, e alterada através da Portaria n° 1788/2022, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso
Público, destinado à contratação depessoal em regime próprio nos termos doartigo 37, inciso II,daConstituição Federal, para atender à necessidade
do interesse público e formação de cadastro de reserva.
DOS CARGOS

O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a vencimento
base inicial, o valorda taxade inscrição e os requisitos básicos paraposse no cargo sãoos estabelecidos a seguir:

CARGOS DENtVCL RENDAMCfaAL

C«it»
CArfa H«rirís
S^maDal

VtB» AmpU
Coneorr^ncla

VbCBI PcD VtnciaKoto bate (RS) jTUJ df Ri RcquIiUM

CAKJ-FEM1N1N0 ILiLüiüilliLS
OARI-MASCUUNO Cri$)f)0Fufldimenial coinpl^o.

::ARCOS DE N1V EL M EDIO

Vkm PcD Vencim^pro ba»f (RS) Tau de InscritAa RS Requíaifoi bibàcoa

ACEN-rc COMUNITÁRIO DA DENGUE • í 501.58 RS 100.00 Ea»im Méd>o Compilo

ACS-CIDADE 40 h CR • 1 Emmm Medio Conpleio

ACS-UNHA SAOX>AO 40 h CR • 1 ^OI.}S RS 100.00 Ensmo Medjo Coob1«io

ACS • RIO CAVI AO E SALTO GRANDE 40 h i 501. RS iOO.OO EftSiM MedA Coavlvto

ACS . LUIZ COSTA VOLTA ÜRASDE. SAO
PEDRO

40 h CR • 1501.n RJ 100,00 Easuw M«diO Completo

ACS. LAGEADO BONITO E SFFE DE SETEM8R0 40 h 1 SOI,39 RS 100,00 Era<no Médio Cofnpleto

ACS • TREZE DE MAIO E BAKKA Dü VITORINÜ 40 h RS 100.00 Emino MMio Conpleto

ACS . COXILHA RICA. LISHA GRAMADINHO

UOA ESPERANÇA E LINHA FERRARI
40h CR • 1 Í0l.)8 RS 100.00 Ensino Médio Completo

CARGOS DE nível SUPERIOR

Carf»
Hofiha

Sfiunal
Vat» PcD Taia dt loun(ÍQ RS R«)ultíl«t bitícos

FOSOAUDIOLOGCKA) 20 a CR • 2 032.12 RS ISO.OO
EAtino Superiorem ^noftudioVsgiA < rei^istro no
Cowlho Í6 CIis»« respectivo

tkrapeltta ocupaciosal 30h CR
0 3.337.28 RS ISO.OO

Eitfino Siçerior em wv* OeupKional
Ibnmido por tnsittuiçio M EmÍao SuperiO

pelo Ministério da Educ«(lo <
CuliLtft, e Rcfistro regular no ConMlho
Pfotnionkl cocipetmfe


